
PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QuE TRADALUO. 

CUIDAR DA NOSSA GEN FEI 

CONTRATO Número: 130/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM E A 
EMPRESA C. EDUARDO DA SILVA, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS, COM TODA INFRAESTRUTURA DE 
MONTAGEM DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, 
BANHEIRO QUÍMICO, SEGURANÇAS 
UNIFORMIZADOS, PARA EVENTUAIS 
FESTIVIDADES QUE VENHAM AO CORRER NO 
MUNICÍPIO. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUIVUMA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO 
PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa C. EDUARDO DA SILVA inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 19.587.452/0001-40, sediada na Rua do Quartel Velho 1,42, A; — Vila Damasceno — 
Colinas/MA, CEP: 65.690-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. CARLOS EDUARDO DA SILVA, empresário, portador do RG n. 271234020048 
GEJUSPC/MA e inscrito no CPF sob o n.° 018.432.953-18, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 035/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 035/2022, por Sistema de Registro de Preços n° 055/2022, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em realização 
de eventos, com toda infraestrutura de montagem de palco, som, iluminação, banheiro químico, 
seguranças tmifonnizados, para eventuais festividades que venham ao correr no Município, que FERNAND 

O serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
PORTELA 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à nus 
PESSOA:04 proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
18562733S 

Amada de 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA forma digital 

por FERNANDO 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data "PIELAPESSOA= 

de 11/05/2022 e encerramento em 11/05/2023, podendo ser prorrogado por interesse das partes " 7335
202205.16 
1&1705-031XT 
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até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 
e observados os seguintes requisitos: 
2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O total da contratação é de R$ 27.888,90 (vinte e sete mil e oitocentos e oitenta e oito reais 

e noventa centavos) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamentária em anexo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
FERNANDO PORTELA itindo Sfanudighl 

TELES FERNANCOPONTRARES 
ICSOADMI5427135 

PESSOM3418562733S LI" bs' Xine." 1€" 2°'ene

SEGURANÇAS DESARMADOS E BRMADISTAS 

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor 
Unitário 

Valor Total 

21 50 Diária 10 (Dez) Seguranças 
desarmados, devidamente 
uniformizado para garantir a 
segurança do público e dos 
artistas. Incluso o lanche 

SERVIÇO SERVIÇO RS 198,99 RS 9.949,50 

22 60 Diária 

BRIGADISTAS DE 
EMERGÊNCIA DE 
PRIMEIROS SOCORROS — 05 
(Cinco) Fornecimento de 
locação e serviços de prestação 
de serviços de mão de obra de 
socorrista/brigadista — serviço de 
brigada anti-pânico para atuar 
em primeiros socorros em linha 
de show, uniformizado com 

SERVIÇO SERVIÇO RS 298,99 R$ 17.939,40 
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carga horária de 12h, de acordo 
com a portaria reguladora. 

TOTAL R$ 27.888,90 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

13.122.0040.2058.0000 — Manta. e Func. Secretaria Municipal de Cultura 

3.3.90.39.00 — Outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

FERNANDO Assinado de forma digital 

PORTELA TELES 7711:::ANANDO "TELA

PESSOk0418562 _PFS50404185627335

7335 
uadoE 2022.05.16 
16:1733 -03,01 



a• 
• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAS Our TRAEIAL-FO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n°10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

FERNANDO 
PORTELA 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO TELES 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato : 56Ess°2737 45
será o Município de Tunhun-MA. Aluindo clefomm 

—6 111 
—00 
PORTRA11315 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) :55° 1106273 
~30220 16 vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 1.1013•03110 
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FERNANDO Assinado deforma digital 
poRTELA nus por FERNANDO PORTELA 

PE550A:04185627 Tal:510dot:22.0" ;%8561612773: 
335 

Tuntinn - Maranhão, 11 de maio de 2022. 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal 

Assinado de forma digital por C. 
C. EDUARDO DA EDUARDO DA 

SILVA:19587452000140 511SA:19587452000140 
Dados:2022.05.17 11:38:12 -03'00' 

Pela CONTRATADA 
C. EDUARDO DA SILVA 
CNPJ N° 19.587.452/0001-40 
CARLOS EDUARDO DA SILVA 
CPF N° 018.432.953-18 

TESTEMUNHAS: 

2. çftttA.Oxti-, 

CPF:  /6:5-Itry<611? -.6e52 CPF:  05.21.555,33 

1. 


